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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº ./g3 , DEfo DE DE 1. 997. 

Autoriza adoção de Regimento Escolar e 

Curriculo Pleno, Únicos. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições legais e, tendo err: vista o Parecer nº 330/97 aprovado 

em reuniao Plenária realizada em 01/04/97 exarado no Processo nº 

14424428/96, 

RESOLVE 

Art. lº - Autorizar a adoção do Regimento Escolar e 

Curriculo Pleno, Únicos, da Rede Estadual de Ensino pelas Escolas 
, A 

da Rede Municipal de Ensino de Acreuna, com vigencia a partir do ano 

letivo de 1.993. 

Art. 2º - A presente Resolução 
, A 

entrara em vigencia 
~ 

na data de sua aprovaçao. 

em Goiânia, 
PRESIDÊNCIA r:? CONSELHO.Jf}'illUAL

Ô 
DE EDUCAÇÃO 

aos -lv dias do mes de /-1 ,tJ .. ~-/ C de 1.997. 

/J. ' • 

lAIST~I~ tg)çU4 ~ L 
Presidente 

BEATRIZ MARIA DE JESUS NETA 
, 

DORIS CINTRA 

IDELFONSO AVELAR DE CARVAlHO 

IOLANY CAROLINA NUNES 

MARGARIDA MARIA DE JESUS MONTEIRO 

MARLY DIAS BARRETO DE SOUZA 
, 

NANCY RIBEIRO DE ARAUJO E SILVA 

NATIVIDADE ROSA GUIMARÃES 

ROSA MARIA MARTINS ALVES DE CASTRO 

ROSA NINA MATHIAS DE AZEVEDO 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 

DE GOIÁS, 

NC/lsp 


